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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 5/2021, REFERENTE AO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 2/2021 ENTRE O MUNICÍPIO DE ARAPUÃ – ESTADO DO PARANÁ E IRRIGABEM 
SISTEMA DE IRRIGAÇÃO LTDA. 
 

TERMO ADITIVO DE VALOR 
 
 

 Pelo presente instrumento de termo aditivo de contrato, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ARAPUÃ (PR), pessoa jurídica de direito público, com sede em Arapuã, sito a Rua Presidente Café 
Filho, nº 1410, CNPJ/MF nº 01.612.388/0001-44, representada pelo Sr. Prefeito Municipal, DEODATO 
MATIAS, brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF sob nº 561.237.369-49 e portador da Carteira de 
Identidade RG nº 3.558.5818 SSP-PR, e a Empresa IRRIGABEM SISTEMA DE IRRIGAÇÃO LTDA, com 
sede na RUA ARTHUR COSTA E SILVA, 0 - CEP: 85880000 - BAIRRO: JARDIM PANORAMA, inscrita 
no CNPJ/MF sob nº 10.957.001/0001-82, representada por seu Proprietário, o Sr. ROBERTO 
APARECIDO GIORGI, inscrito no CPF/MF sob nº 043.528.219-00, e portador da Carteira de Identidade 
RG nº -SSP/PR, , ajustam e celebram o presente TERMO ADITIVO, em consonância com a Lei n.º 
8.666/93 e suas alterações (Lei de Licitações e Contratos Administrativos) e demais cláusulas e condições 
a seguir estipuladas. 
    CLÁUSULA PRIMEIRA -  VALOR - Fica aditivado o valor de R$ 5.687,50 (Cinco Mil, 
Seiscentos e Oitenta e Sete Reais e Cinqüenta Centavos), tendo como base a Lei 8666/93 que pode 
alterar até 25% o valor do contrato. Novo reajuste somente será permitido em caso de novo termo aditivo 
tendo como condição temporária o transcurso do prazo constante da cláusula primeira deste Termo. 
   CLÁUSULA SEGUNDA – DAS INALTERAÇÕES DAS DEMAIS CLAÚSULAS - As 
demais cláusulas do contrato ficam inalteradas. 
Assim, estando justos e acordados, firmam o presente Termo em 02 (duas) vias de igual teor, na presença 
de 02 (duas) testemunhas.  

Arapuã-PR em, 24/09/2021. 
 
 
 
 

                      
Deodato Matias 

Prefeito Municipal 
 

Roberto Aparecido Giorgi 
Irrigabem Sistema De Irrigação Ltda 

 
 
 
           Testemunhas:                                                                           Fiscal do Contrato:  
 
                
 
 
                

Claudomiro Mendes de Oliveira 
CPF: 070.829.298 -46 

 

Josimar Vieira 
CPF: 072.515.819-06 
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TERMO DE  ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
 

O Prefeito, Deodato Matias, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente pela Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
Comissão de Licitações, resolve: 
 
HOMOLOGAR E ADJUDICAR A PRESENTE LICITAÇÃO NESTES TERMOS: 
 
a) Processo nº. 120/2021; 
 
b) Licitação nº. 64/2021; 
 
c) Modalidade: DISPENSA DE LICITAÇÃO; 
 
d) Data da homologação: 24/09/2021 

 
e) Data da Adjudicação: 24/09/2021 

 
f) Objeto da Licitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE 01 (UMA) 
LAVADORA PROFISSIONAL DE ALTA ROTAÇÃO, DESTINADA AO SETOR RODOVIÁRIO, PARA 
ATENDER A DEMANDA DO MUNICIPIO DE ARAPUÃ-PR. 
 
g) Vencedor: D A DE ALMEIDA & CIA LTDA; 
 
h) Valor: R$ 3.450,00 (Três Mil, Quatrocentos e Cinquenta Reais). 
 
Após, à Contabilidade para formalização, através da Nota de Empenho. 
 

 
Gabinete do Prefeito, 24/09/2021 

 
 
 

 
 
 

Deodato Matias 
Prefeito do Município 
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